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GABINETE DO PREFEITO 
RESOLUÇÃO Nº 002/2021 – CMDI/MORENO

Institui a Comissão Eleitoral que conduzirá o
processo de eleição da Sociedade Civil no Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso, no biênio 2022-
2024.

 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI/Moreno, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 394/09-GP
e alteração pela Lei 570/2018 e considerando as definições
estabelecidas no Regimento Interno do CMDI/Moreno
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Eleger, em reunião ordinária, ocorrida em 22 de setembro de
2021, os integrantes da Comissão Eleitoral que conduzirá o processo
de eleição dos representantes da Sociedade Civil neste Conselho no
biênio 2022-2024
 
Art. 2º - A Comissão Eleitoral será composta pelos membros abaixo
descritos.
 

 
Art. 3º Compete á Comissão Eleitoral:
I - Preparar, organizar, delibera e coordenar o processo de eleição dos
representantes da Sociedade Civil que integrarão o CMDI/Moreno -
Gestão 2022-2024;
II - Dar visibilidade a todo o processo de eleição;
III – Analisar os documentos apresentados no processo eleitoral;
IV – Analisar os recursos recebidos nos prazos estabelecidos no
cronograma – anexo I
V - Conduzir o processo de votação, proclamar os eleitos e lavrar em
ata a eleição;
 
Art. 4º – A Comissão Eleitoral deliberará e decidirá, com autonomia
plena, em todas as questões relativas ao processo eleitoral.
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Moreno, 22 de setembro de 2021
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